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DE 04 DE JULHO DE 2024.

//

Declara, expressamente, a revogação da

Portaria que específica e dá outras
providências.

tt

MIGUEL TOMAZELA, Prefeito Municipal de Pereiras, usando

das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Art. 1° Fica, expressamente, declarada revogada a Portaria n° 102/2024

de 01 de julho de 2024 que concede um afastamento de até 6 meses ao Sr. Everton

Benedito da Costa e dá outras providências.

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos ao dia 1° de julho de 2024, revogadas as disposições em

contrário.

Prefeitura Municipal de Pereiras, data supra.

Miguel Tomazela

Prefeito Municipal

Registrado e publicado com afixação no lugar de costume nesta prefeitura municipal na data
mencionada acima.

Nelson da^Jlyirjunior
Chefe d&^binete
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